
 
EATDO DO AMAPÁ 

PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL R. NELSON 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
Avenida FAB, S/N, Centro, CEP: 68906-000 – Macapá-Amapá       

REQUERIMENTO Nº                       /2026-AL 

Excelentíssima Senhora Presidente,  

O Deputado R. Nelson, no uso de suas atribuições regimentais e 

constitucionais, com fulcro nos artigos 47 e 48 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem, perante Vossa Excelência, após a manifestação do Soberano 

Plenário, requerer o encaminhamento de expediente com Pedido de Informações 

à Secretaria de Estado da Saúde (SESA).  

Solicita-se, detalhadamente, o envio de relatórios e documentos 

relativos aos repasses e pagamentos efetuados às empresas prestadoras de 

serviços ou organizações sociais responsáveis pela gestão e operacionalização das 

seguintes unidades hospitalares, correspondentes ao período de 2023 a 2026: 

• Hospital de Emergência (HE);  

• Hospital da Criança e do Adolescente (HCA);  

• Hospital de Clínicas Alberto Lima (HCAL).  

O presente pedido deve abranger, de forma cronológica e 

discriminada por empresa, os seguintes dados financeiros: 

1. Valores devidamente empenhados;  

2. Valores liquidados;  

3. Valores efetivamente pagos, acompanhados das respectivas notas de 

empenho e ordens de pagamento.  
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O presente requerimento fundamenta-se no poder-dever de 

fiscalização e controle que o Poder Legislativo exerce sobre os atos da 

Administração Pública Executiva, conforme preceituam a Constituição Estadual e 

o Regimento Interno desta Casa.  

O acesso a dados detalhados sobre os valores empenhados, 

liquidados e pagos às empresas gestoras entre os anos de 2023 e 2026 permitirá 

a esta formulação parlamentar constatar a regularidade dos fluxos financeiros e 

assegurar que a prestação de serviços à população amapaense guarde estrita 

proporcionalidade com os recursos despendidos.  

Desta forma, visando resguardar o patrimônio público e garantir o 

aperfeiçoamento da assistência médica estadual, conta-se com o referendo dos 

ilustres pares para a aprovação desta medida de inequívoco interesse social, que 

justifica o requerimento.  

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Macapá, 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

R. NELSON 
Deputado Estadual – PODE 

“Juntos pelo Amapá” 
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